PROJETO DE LEI No 115, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021
[bookmark: _Hlk76114015]
Autoriza o Poder Executivo a celebrar Termo de Fomento com a entidade Comunidade Terapêutica Feminina Barbara Maix na forma que especifica, abrir crédito adicional especial no orçamento vigente, e dá outras providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a celebrar Termo de Fomento, visando a concessão de auxílio financeiro a Comunidade Terapêutica Feminina Barbara Maix - COTEBMA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 12.508.757/0001-70, com sede na Linha Encruzilhada, s/n, interior, na cidade de Frederico Westphalen/RS, para a execução do Projeto “Barbara Maix: Acolhimento e Inclusão”, conforme plano de trabalho apresentado pela entidade.
Art. 2o O Termo de Fomento de que trata esta Lei será regido mediante cláusulas e condições, dentre as quais deverão constar as seguintes:
I - Incumbe ao Município:
[bookmark: _Hlk76115945]a) Repassar recursos financeiros à Comunidade Terapêutica Feminina Barbara Maix, no valor de R$100.000,00 (cem mil reais);
II - Incumbe à a Comunidade Terapêutica Feminina Barbara Maix:
a) aplicar os recursos de acordo com o plano de trabalho apresentado, sendo na aquisição de um veículo novo para realizar atividades de deslocamento com as acolhidas e familiares, recolhimento de doações e compras de suplementos necessários a instituição;
b) prestar contas da aplicação dos recursos, no prazo de noventa dias a contar do término da execução.
Art. 3º Para atender as despesas de que trata esta lei, fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial na Lei Orçamentária Anual de 2021, com a seguinte classificação orçamentária:
Órgão 08 - Secretaria Municipal da Saúde
Unidade 01 - Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade/Operações Especiais: 1271 – Repasse a Comunidade Terapêutica Feminina Barbara Maix
Elemento: 4450.41.00.00.00.00 – Contribuições			        R$ 100.000,00
Recurso Vinculado: 0040 ASPS.

Parágrafo Único. Para a cobertura do crédito adicional especial autorizado pelo caput deste artigos, servirá como fonte os recursos o excesso de arrecadação conforme estimativa calculada de acordo com o art. 43, § 3º, da Lei Federal nº 4.320/1964.
Art. 4o Caso seja necessária a reabertura do crédito adicional especial de que trata o artigo 3º desta lei, nos termos do § 2º, do art. 167 da Constituição Federal, fica o poder executivo municipal autorizado a utilizar como fonte de recurso o provável superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial no final do exercício de 2021, em conformidade com o disposto no art. 43, § 3º, da Lei Federal nº 4.320/1964.
Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
[bookmark: _Hlk76114034]Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS aos vinte e dois dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e um. 
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Ofício nº819/2021 GAB				Frederico Westphalen, 22 de dezembro de 2021.



Exmo. Sr.
JORGE ALAN SOUZA
Presidente da Câmara Municipal Vereadores
Frederico Westphalen/RS



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS


Senhor Presidente:
Com o presente, encaminhamos a Vossa Excelência, para que seja submetido à apreciação e aprovação dessa colenda Câmara Municipal, o presente Projeto de Lei, que autoriza a celebração de Convênio de Cooperação com a Comunidade Terapêutica Feminina Barbara Maix, com repasse de recursos. 
O projeto tem por alicerce a autorização legislativa para repassar o montante de R$ 100.000,00 (cem mil reais) com o desígnio de aquisição de um veículo de auxílio para a Comunidade Terapêutica Feminina Barbara Maix, observando o disposto na Lei Federal 13.019 de 31 de julho de 2014. 
Ressalta-se, que a citada tem prestado um trabalho de excelência junto à recuperação terapêutica educativa para às mulheres vítimas de substâncias psicoativas, visando comunitariamente, acolhe-las e inclui-las junto à sociedade posteriormente. 
Além disso, com a celebração de termo de fomento, e posteriormente o repasse financeiro, a referida aquisição irá viabilizar o transporte dessas mulheres para consultas médicas e odontológicas, assim como proporcionará a busca de doações destinadas à entidade, dessa forma nada mais justo que o poder executivo sensibilizado com a atuação da entidade, deve fomentar a presente iniciativa, conforme é proposto junto à este Projeto de Lei. 
Neste ínterim, não obstante o exposto, há de se explicitar novamente a importância do projeto, que também tem por finalidade a reintegração destas mulheres na sociedade, bem como recuperar sua moral e autoestima. Logo, reitera-se o fato de que não somente pelo aumento das mulheres no local, mas como pela localização da sociedade, qual é situada no interior, é imprescindível que para o bom andamento, agilidade e segurança do deslocamento destas mulheres para atendimentos, tratamentos, emergências e também as necessidades básicas da instituição, conte com um automóvel capacitado a prover todo esse suporte.
Nestas condições, Senhor Presidente, considerando-se as circunstâncias e a natureza do projeto, solicitamos sua tramitação em regime extraordinário, na forma prevista na Lei Orgânica Municipal, artigo 51, inciso XIV.
Por fim, na certeza da acolhida e aprovação, reiteramos o nosso elevado apreço e distinta consideração.
Atenciosamente,



_________________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal
